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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº 006/25 

EMPRESA: DG Tallent 
 

DATA: 17/03/2026 às 17:20 
 

 

1) Portfólio/Repertório (Invólucro 03): é permitido incluir vídeos e peças em motion? Caso sim, a 
entrega deve ser por mídia física (pen drive) dentro do invólucro ou pode ser por link/Drive/QR 
Code? Há algum padrão exigido (formato, identificação/lacre)? 
Resposta: 
A entrega é exclusiva por meio de mídia física (pendrive), conforme previsto no item 11.7.5.2.3 do 
Edital. O dispositivo deve ser acondicionado dentro do Invólucro nº 03. É proibida a entrega por meio 
de links externos, pastas em nuvem (Google Drive, Dropbox, etc.) ou QR Codes. O uso desses meios 
alternativos poderá ensejar a desclassificação do item, uma vez que o conteúdo deve ser estático e 
entregue no ato da sessão, sem possibilidade de alteração posterior via internet. 
Não há um modelo de dispositivo exigido ou padrão de identificação. 
 
 
2) Ideia Criativa (Plano de Comunicação): para exemplos de peças em animação (MP4/GIF), a 
Comissão recomenda enviar apenas storyboard/frames em PDF ou também o arquivo de vídeo (pen 
drive/link)?  
Resposta: 
Não é permitida a utilização de pendrive para a apresentação de peças no Invólucro nº 1 (Via Não 
Identificada). O uso de dispositivos eletrônicos compromete o sigilo da autoria (por meio de 
metadados ou etiquetas externas), o que resultaria na desclassificação imediata da proponente. 
 

 

 
 

São João da Boa Vista, 19 de março de 2026. 

 
 

 

MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 
Diretor do Departamento de 

Administração 
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                    Chefe do Setor de Licitações 
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